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ab) melhorar e modernizar a comunicação do BRDE com seus clientes, obtendo qualidade e 
celeridade na execução do processo de comunicação; e

ac) assegurar uma comunicação institucional efetiva, unificada e centralizada.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46. Todas as receitas geradas ou arrecadadas, a qualquer título, no âmbito da 
Administração Direta, serão obrigatoriamente recolhidas à conta do Tesouro do Estado, exceto os 
rendimentos provenientes das aplicações financeiras dos duodécimos dos Poderes Judiciário e Legislativo, 
incluído o do Tribunal de Contas, do Ministério Público e da Defensoria Pública, os recursos auferidos ao 
Poder Judiciário advindos da gestão dos depósitos judiciais e as receitas provenientes das Leis n.º 8.960, de 
28 de dezembro de 1989, que dispõe sobre a Taxa Judiciária; n.º 8.121, de 30 de dezembro de 1985, 
Regimento de Custas; n.º 14.634, de 15 de dezembro de 2014, que institui a Taxa Única de Serviços 
Judiciais; n.º 12.613, de 8 de novembro de 2006, que dispõe sobre a arrecadação da taxa judiciária, custas e 
emolumentos judiciais, e dá outras providências; n.º 7.220, de 13 de dezembro de 1978, que autoriza o 
Poder Judiciário a instituir o Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário – FRPJ, e dá outras 
providências; n.º 12.692, de 29 de dezembro de 2006, que dispõe sobre os emolumentos dos serviços 
notariais e de registro, cria o Selo Digital de Fiscalização Notarial e Registral, institui o Fundo Notarial e 
Registral e dá outras providências; n.º 11.579, de 5 de janeiro de 2001, que dispõe sobre o Fundo de 
Reaparelhamento do Ministério Público – FRMP, e dá outras providências; n.º 14.791, de 15 de dezembro 
de 2015, que dispõe sobre o Fundo para Reconstituição de Bens Lesados – FRBL; n.º 11.934, de 24 de 
junho de 2003, que cria o Fundo de Reaparelhamento do Tribunal de Contas do Estado e dá outras 
providências; Resolução n.º 2.889, de 9 de setembro de 2003, que cria o Fundo de Reaparelhamento da 
Assembleia Legislativa e dá outras providências; bem como as receitas destinadas ao Fundo de 
Aparelhamento da Defensoria Pública – FADEP, criado pela Lei n.º 10.298, de 16 de novembro de 1994. 

Art. 47. Fica vedada a criação de novas vinculações de receita em qualquer dos Poderes do 
Estado, sem que haja a identificação da disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para fazer 
frente à despesa. 

Parágrafo único. A criação de que trata o “caput” deste artigo deverá ser verificada e 
homologada pela Junta de Coordenação Orçamentária e Financeira – JUNCOF, antes do envio do projeto 
de lei ao Poder Legislativo ou da publicação de ato administrativo normativo criando essa vinculação. 

Art. 48. Os recursos de origem estadual do Poder Executivo, que se constituírem em superávit 
financeiro ao término do exercício de 2022, poderão ser convertidos até o limite de 95% (noventa e cinco 
por cento) para o Fundo de Reforma do Estado, criado pelo art. 8.º da Lei n.º 10.607, de 28 de dezembro 
de 1995, por meio de decreto do Poder Executivo. 

§ 1º Excetuam-se do disposto no “caput” deste artigo os recursos de: 
I - transferências constitucionais, legais e voluntárias vinculadas recebidas da União;
II - fundos e receitas vinculadas estabelecidas por legislação federal; e
III - operações de crédito.

§ 2º Entende-se por superávit financeiro, para fins do disposto no “caput” deste artigo, a 
diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício de 2022.

Art. 49. Todas as despesas decorrentes de aplicações em ações e serviços públicos de saúde e 
na manutenção e desenvolvimento do ensino deverão ser consignadas por recursos identificados pela D
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vinculação à saúde e manutenção e desenvolvimento do ensino, inclusive com uma parcela de gastos 
administrativos imprescindíveis à consecução das referidas aplicações. 

Art. 50. Na hipótese de a Lei Orçamentária de 2023 não ser sancionada até 31 de dezembro de 
2022, a programação constante do Projeto de Lei Orçamentária de 2023 poderá ser executada, em cada 
mês, para as despesas relativas a: 

I - pessoal e encargos sociais; 
II - benefícios previdenciários; 
III - amortização, juros e encargos da dívida; 
IV - PASEP; 
V - demais despesas que constituem obrigações constitucionais, legais ou contratuais do 

Estado; 
VI - ações de prevenção a desastres classificadas na subfunção “Defesa Civil”; e 
VII - outras despesas de caráter inadiável. 

Parágrafo único. As despesas descritas no inciso VII deste artigo estão limitadas a 1/12 (um 
doze avos) do total de cada dotação prevista no Projeto de Lei Orçamentária de 2023, multiplicado pelo 
número de meses decorridos até a sanção da respectiva Lei. 

Art. 51. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADU AL PARA O EXERCICIO 
DE 2023

I. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

1. garantir ao Poder Legislativo os meios necessários ao cumprimento de suas atribuições, 
qualificando e modernizando os seus espaços, recursos, serviços e procedimentos legislativos, 
implementando novos processos e aperfeiçoando os já existentes, por meio de gestão compartilhada na 
administração da legislatura;

2. aperfeiçoar os mecanismos de participação e interação da sociedade com o Parlamento, 
inclusive garantindo recursos e logística para a realização de audiências públicas, seminários e demais 
eventos promovidos pelo Legislativo, inclusive fora das dependências da Assembleia Legislativa;

3. ampliar e democratizar a comunicação da Assembleia Legislativa com a sociedade, 
modernizando a infraestrutura e logística de áudio e vídeo e criando condições de adequação aos avanços 
tecnológicos e às mudanças nos marcos regulatórios; bem como intensificar a utilização dos demais meios 
de comunicação e divulgação institucional, inclusive mediante celebração de convênios com entidades 
mantenedoras de rádios comunitárias, a fim de facilitar a todos os segmentos da sociedade o 
acompanhamento dos trabalhos do Parlamento;D
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4. dar continuidade à reestruturação administrativa da Assembleia Legislativa, mediante criação 
ou extinção de cargos e/ou funções, bem como ao provimento de cargos e funções legalmente destinados 
ao Poder Legislativo;

5. expandir o projeto de informatização e os mecanismos de tecnologia de informação 
direcionados à qualificação dos serviços da Assembleia Legislativa, mediante aquisição e atualização de 
equipamentos e programas e elaboração de projetos e sistemas, visando seu pleno desempenho e expansão 
da rede instalada, inclusive via acesso remoto ou mediante a interligação com bancos de dados que 
permitam a troca de informações, cadastros e dados, no interesse das atividades do Poder Legislativo;

6. promover a progressão funcional e a recomposição e revisão do poder aquisitivo dos 
vencimentos e proventos de modo a valorizar os servidores, buscando condições orçamentárias necessárias 
para o pagamento de passivos de pessoal, respeitando os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, além de implementar o pagamento de outras vantagens, inclusive parcelas atrasadas, e conceder 
aumento e/ou realinhamento de estruturas remuneratórias;

7. promover a qualificação dos servidores, intensificar a capacitação do quadro funcional, 
otimizando o treinamento e desenvolvimento corporativo; dar continuidade ao desenvolvimento de 
projetos, objetivando a gestão estratégica de pessoas e a manutenção da saúde ocupacional dos servidores 
em exercício na Assembleia Legislativa; 

8. dar continuidade ao processo de interiorização da Assembleia Legislativa, de forma própria e 
também em parceria institucional e de logística com organismos representativos de segmentos da sociedade 
gaúcha, como forma de concretizar a aproximação dos trabalhos parlamentares com a população, 
promovendo uma ampla discussão sobre temas relevantes, visando à promoção de políticas públicas 
capazes de beneficiar os diversos segmentos heterogêneos da nossa sociedade;

9. promover a cooperação técnica dos órgãos deste parlamento com entidades municipais, 
estaduais, nacionais e internacionais, públicas ou privadas, inclusive com as escolas de gestão ou de 
governo do Poder Executivo, Tribunal de Contas, Ministério Público,Tribunal de Justiça, Defensoria 
Pública, Procuradoria-Geral do Estado e de organismos representativos de prefeitos municipais e 
vereadores, visando à promoção de políticas e o debate de temas de interesse público e social para a 
população gaúcha;

10. dar continuidade à ampliação, construção, aquisição, reforma e recuperação das instalações 
da Assembleia Legislativa, racionalizando e otimizando seu espaço físico, adequando-o a novas formas de 
utilização, facilitando o acesso ao público em geral e, em especial, às pessoas com deficiência;

11. promover as condições tecnológicas e materiais necessárias para a manutenção e o 
aprimoramento do cumprimento da Lei de Acesso à Informação, aproximando, desse modo, o Parlamento 
da sociedade gaúcha;

12. promover e incentivar o desenvolvimento de atividades culturais, objetivando a integração 
da sociedade com o patrimônio histórico, artístico e cultural do Rio Grande do Sul;

13. promover as condições materiais e humanas necessárias para a recepção oficial de 
autoridades e personalidades públicas em visita ao Parlamento, bem como para reuniões administrativas e 
prestação de contas à comunidade e aos veículos de comunicação social, conforme deliberação da Mesa; e

14. implementar ações objetivando o apoio técnico institucional às Câmaras de Vereadores do 
Estado do Rio Grande do Sul.

 
II. TRIBUNAL DE CONTAS

1. realizar 2.700 procedimentos de fiscalização (auditorias, inspeções, monitoramentos, 
diligências, etc.) e 21.000 procedimentos de instrução processual;

2. prover os cargos legalmente destinados ao Tribunal de Contas do Estado, inclusive mediante 
a realização de concurso público; criar ou extinguir cargos e/ou funções;

3. promover a alteração dos vencimentos, gratificações, indenizações e benefícios dos 
Conselheiros, Conselheiros Substitutos, Procurador, Procuradores Adjuntos e Servidores, Ativos e 
Inativos, bem como efetuar o pagamento de passivo de pessoal de exercícios anteriores; 

4. complementar a reestruturação do Plano de Carreira dos Servidores;D
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5. implantar e fortalecer boas práticas de gestão e governança institucional;
6. dar continuidade à expansão, atualização e melhoramentos na infraestrutura dos serviços 

técnicos e administrativos do Tribunal de Contas do Estado;
7. ampliar e aprimorar o uso de Tecnologia da Informação – TI, mediante a aquisição e 

atualização de equipamentos e programas, bem como através da elaboração de projetos e sistemas, visando 
à plena utilização e expansão da rede instalada, inclusive via acesso remoto;

8. dar continuidade à implantação dos projetos voltados à modernização das atividades de 
controle externo e à transparência das atividades do Governo;

9. fortalecer e ampliar a atuação da Escola Superior de Gestão e Controle Francisco Juruena, 
visando ao aperfeiçoamento e à capacitação do corpo funcional, servidores públicos e agentes políticos, 
contemplando, inclusive, a interação do Tribunal de Contas com os demais órgãos técnicos e a sociedade, 
tendo em vista suas atribuições de natureza preventiva e de orientação; e

10. dar continuidade ao controle de custos e avaliação dos resultados dos programas que serão 
financiados com recursos orçamentários,nos termos que estabelece a Lei Complementar nº 101/2000.

III. PODER JUDICIÁRIO

1. garantir ao Poder Judiciário os meios necessários ao cumprimento de suas atribuições 
constitucionais, qualificando os serviços e procedimentos, visando a atender com eficiência e eficácia a 
demanda da prestação jurisdicional; 

2. criar Comarcas, Juizados, Varas, cargos de Juiz, bem como funções e cargos auxiliares e de 
assessoramento na Justiça de 1º Grau; 

3. criar Câmaras, Grupos, cargos de Desembargador, bem como funções e cargos auxiliares e 
de assessoramento na Justiça de 2º Grau;

4. realizar concurso público para o preenchimento dos cargos vagos na Justiça de 1º e 2º Graus, 
assim como dos cargos de Magistrados e servidores a serem criados nas duas instâncias;

5. prover os cargos e funções criados e vagos no 1.º e 2.º Graus;
6. criar e preencher os cargos para atender às necessidades de Cartórios Judiciais Estatizados 

em razão de vacância, bem como daqueles que vierem a ser estatizados; 
7. promover, quando necessário, a elevação de entrância das comarcas;
8. implementar efetivamente as ações previstas no Planejamento Estratégico do Tribunal de 

Justiça;
9. ampliar o número de Juizados Especiais dotando-os de infraestrutura necessária ao 

desenvolvimento de suas atividades, objetivando maior agilização da Justiça de 1.º grau;
10. custear e/ou promover cursos, simpósios, congressos, encontros e seminários visando ao 

treinamento e aperfeiçoamento de Magistrados e servidores;
11. efetuar o realinhamento das classes funcionais com a implantação do plano de carreira dos 

servidores e atender às disposições decorrentes da implantação do novo “Estatuto dos Servidores da 
Justiça”;

12. conceder reposição salarial aos servidores, assim como recuperar as perdas existentes e 
promover a revisão de auxílios;

13. promover a alteração do valor nominal do subsídio, nos termos estabelecidos pelos arts. 37, 
XI, e 93, V, da Constituição Federal;

14. autorizar o pagamento de passivo de exercícios anteriores, benefícios e outras vantagens de 
pessoal para Magistrados e servidores;

15. promover melhorias nas instalações da Justiça, com construção, ampliações, reformas, 
adaptações e manutenção de prédios;

16. adquirir equipamentos em geral, especialmente de informática, telefonia e segurança, 
veículos e mobiliários, destinados a atender às necessidades do 1.º e 2.º graus;

17. manter e ampliar a informatização do Poder Judiciário, abrangendo todas as comarcas do 
Estado, visando a agilizar os serviços jurisdicionais na crescente demanda da sociedade;D
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18. incrementar os níveis de investimento do Poder Judiciário, inclusive com as compensações 
necessárias das receitas vinculadas a estes fins;

19. promover e incrementar condições laborais que garantam melhor qualidade de vida no 
trabalho, bem como implementar políticas de proteção à saúde de servidores, magistrados e pensionistas, 
bem como seus dependentes, objetivando bem-estar físico, mental e social, em consonância com as 
orientações normativas do Conselho Nacional de Justiça e do Órgão Especial do Tribunal de Justiça;

20. estimular a criação de Conselhos Municipais Penitenciários, auxiliando na humanização dos 
presídios e ressocialização do preso; e

21. criar Centros Judiciários de solução consensual de conflitos, responsáveis pela realização de 
sessões e audiências de conciliação e mediação e pelo desenvolvimento de programas destinados a auxiliar, 
orientar e estimular a autocomposição, antes e depois da propositura da demanda judicial, previsto no art. 
165 do NCPC.

IV. MINISTÉRIO PÚBLICO

1. prover o Ministério Público de recursos materiais necessários para o cumprimento de suas 
funções legais e constitucionais e aumentar a eficiência e eficácia nas áreas de sua atuação, dotando a 
Instituição de recursos humanos e promovendo o realinhamento remuneratório; 

2. dar continuidade ao sistema remuneratório com base no artigo 39, § 4º, combinado com o 
artigo 128, § 5º, inc. I, alínea “c”, ambos da Constituição Federal e com a Lei Estadual nº 12.911, de 11 de 
março de 2008;

3. ampliar a capacidade instalada da Procuradoria-Geral de Justiça e das Promotorias e 
Procuradorias de Justiça;

4. desenvolver trabalhos visando à preservação da memória da Instituição, por meio da 
operacionalização do Memorial do Ministério Público;

5. construir, reformar e ampliar sedes próprias em terrenos adquiridos ou recebidos para esse 
fim;

6. promover e incrementar, por meio de setores e segmentos específicos, o aprimoramento 
técnico, profissional e cultural dos membros e dos servidores do Ministério Público, inclusive por 
intermédio de entidades identificadas com os objetivos e atribuições da Instituição, objetivando a melhor 
execução de seus serviços e a racionalização de seus recursos materiais, garantindo a eficiência e eficácia 
dos serviços prestados;

7. fomentar o estabelecimento da cultura da informação digital, focado no estímulo à utilização 
racional dos meios e disponibilização de informações relevantes para a gestão, como a implementação do 
trabalho remoto, e dotar o Ministério Público de ferramentas na área de Tecnologia da Informação (TI), 
que deem suporte aos serviços de processamento de dados, qualificando a informação e propiciando a 
realização de ações com maior grau de confiabilidade e eficácia;

8. prosseguir no cumprimento de suas funções institucionais, previstas na Constituição Federal e 
legislação específica; 

9. desenvolver e gerir a estratégia da Instituição, num processo de aperfeiçoamento constante 
da Procuradoria-Geral de Justiça, com a finalidade de otimizar a aplicação dos recursos humanos e 
materiais disponíveis, qualificar os serviços prestados e ampliar a efetividade das ações ministeriais;

10. criar e prover cargos na carreira do Ministério Público e Serviços Auxiliares, de acordo com 
a necessidade;

11. realizar concursos públicos para o provimento de cargos iniciais da carreira do Ministério 
Público e do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo dos Serviços Auxiliares;

12. proceder ao pagamento de passivo de pessoal, indenizações, auxílios, benefícios e outras 
vantagens para membros e servidores, ativos, inativos e pensionistas, inclusive de exercícios anteriores;

13. promover a reposição remuneratória nos subsídios e vencimentos de membros, servidores, 
ativos e inativos, pensionistas e recuperar perdas existentes;D
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